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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N 9 l . O 2 9/ 8 4 

''REFERENDA TERMO DE COOPERAÇAO TECNICA 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA E A SECRETARIA DE ESTA
DO DE CIENCIA E TECNOLOGIAª. 

A cã,ara Municipal de Santa Luzia DECRETA e eu SANCIONO a seguin
te Lei: 

Artigo 19 - Fica referendado o termo de cooperação têcnico cele -
brado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia e a Secretaria 
de Estado de Ciência e Tecnologia,que tem por objetivo estabele -
cer cooperação têcnica entre a Secretaria e a Prefeitura, visando 
real1zar atividades conjuntas voltadas para a proteção do meio a~ 
biente e ã prevenção dos recursos naturais do Municfpio, atravês 
de seus Õrgãos espec1ficos, a Comissão de Polstica Ambiental-COPAM 
e o Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente -
CODEMA, respectivamente. 

Artigo 29 - Passa a fazer parte integrante da presente Lei o Con
vênio em anexo. 

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação,re
vogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 28 de novembro de 1984 
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MAR~~~~IÇAO XAVIER LIMA 
CHEFE DE GABINETE,em exercfcio 


